
                             

  

CADERNO DE ENCARGOS 

 

PPAARRTTEE  II  

CC LL ÁÁ UU SS UU LL AA SS   GG EE RR AA II SS   

 

Cláusula 1.ª 

Objeto 

O presente caderno de encargos compreende as cláusulas a incluir no contrato a celebrar no 

âmbito do procedimento pré-contratual que tem por objeto principal a “Aquisição de Serviços de 

Pagamentos por geração de Referência Multibanco e MBWAY, através da SIBS”. 

 

Cláusula 2.ª 

Prazo Contratual 

O contrato mantém-se em vigor até à execução total dos serviços objeto deste do contrato, num 

prazo máximo de 365 dias, após assinatura do contrato, em conformidade com os respetivos termos e 

condições e o disposto na lei, sem prejuízo das obrigações acessórias que devam perdurar para além da 

cessação do contrato. 

 

Cláusula 3.ª 

Preço Base 

1- O preço base do procedimento é de 91.562,20 € (noventa e um mil, quinhentos e sessenta e 

dois euros, e vinte cêntimos), sendo este o preço máximo que a entidade se propõe a pagar pelo 

fornecimento dos serviços, objeto da presente contratação, ao qual acresce o IVA à taxa legal aplicável 

em vigor. 

2 - A proposta será excluída se apresentar um valor global/contratual, superior ao indicado no 

número anterior, nos termos da alínea d) do n.º 2 do artigo 70.º do Código dos Contratos Públicos (CCP), 

aprovado pelo DL n.º 18/2008, de 29 de janeiro, na sua redação atual. 

 

Cláusula 4.ª 

Obrigações principais do adjudicatário 

1. Sem prejuízo de outras obrigações previstas na legislação aplicável, no presente Caderno de 

Encargos ou nas cláusulas contratuais da celebração do contrato, decorrem para o adjudicatário as 

seguintes obrigações principais:  
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a) Obrigação de prestar os serviços de acordo com condições fixadas na parte II do presente 

Caderno de Encargos e de acordo com condições expressas na sua proposta; 

b) Obrigação de não alterar as condições da prestação dos serviços; 

c) Obrigação de designar um interlocutor responsável pela gestão do contrato, disponível para 

prestar o devido suporte, bem como quaisquer alterações a essa designação; 

d) Obrigação de cumprir com a legislação em vigor e demais legislação que, entretanto, venha a ser 

publicada no âmbito do objeto do contrato; 

e) Obrigação de não ceder a sua posição contratual sem prévia autorização do Município de 

Lamego; 

f) Obrigação de prestar de forma correta e fidedigna todas as informações referentes às condições 

em que é prestado o serviço, bem como ministrar todos os esclarecimentos que se justifiquem, 

de acordo com as circunstâncias; 

g) Obrigação de dar resposta aos pedidos de informação efetuados pelo Município de Lamego no 

prazo máximo de 3 dias úteis; 

h) Obrigação de no caso de não ser possível o cumprimento do prazo definido na alínea anterior, 

deverá o adjudicatário informar o Município de Lamego, apresentado a devida justificação e 

proposta de calendarização alternativa; 

i) Obrigação de comunicar qualquer fato que ocorra durante a execução dos contratos e que 

altere, designadamente, a sua denominação social, os seus representantes legais com relevância 

para o fornecimento, a sua situação jurídica e a sua situação comercial; 

j) Obrigação de comunicar antecipadamente ao Município de Lamego os fatos que tornem total 

ou parcialmente impossível a prestação dos serviços ou o cumprimento de qualquer outra das 

suas obrigações. 

2. A título acessório, o prestador de serviços ficará ainda obrigado a recorrer a todos os meios 

humanos, materiais e informáticos que sejam necessários e adequados à prestação de serviços, bem 

como ao estabelecimento do sistema de organização necessário à perfeita e completa execução das 

tarefas a cargo. 

 

Cláusula 5.ª 

Seguros 

1. O Adjudicatário deverá assegurar a cobertura do risco na execução das prestações objeto do 

Contrato a celebrar, através da contratação e manutenção em vigor de apólice de seguro adequada, 

nomeadamente de responsabilidade civil por danos sofridos por terceiros. 
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2. O Adjudicatário deverá, ainda, contratar e manter em vigor um seguro de acidentes de trabalho 

para todo o seu pessoal, bem como todos os demais seguros legalmente exigíveis para as atividades a 

desenvolver no âmbito da execução do Contrato a celebrar. 

 

Cláusula 6.ª 

Preço contratual 

1. Pela execução dos serviços objeto do contrato, bem como pelo cumprimento das demais 

obrigações constantes do presente Caderno de Encargos, a entidade adjudicante deve pagar o preço 

constante da proposta adjudicada, acrescido de IVA à taxa legal em vigor. 

2. O preço referido no número anterior inclui todos os custos, encargos e despesas, incluindo as 

despesas de alojamento, alimentação e deslocação de meios humanos, despesas de aquisição, 

transporte, instalação, armazenamento e manutenção de meios materiais, bem como quaisquer 

encargos decorrentes da utilização de marcas registadas, patentes ou licenças. 

 

Cláusula 7.ª 

Faturação e condições de pagamento 

1. As condições de pagamento do encargo da prestação de serviços deverão respeitar os requisitos 

da Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro. 

2. A fatura deverá identificar sempre o tipo e o número de documento que serviu de suporte à 

adjudicação (Número do Compromisso). 

3. O fornecedor deve proceder à emissão das faturas em formato eletrónico (EDI), se tal lhe for 

aplicável, decorrente da aplicação e cumprimento da legislação em vigor para a implementação da 

faturação eletrónica nos contratos públicos (Decreto-Lei n.º 111-B/2017, de 31 de agosto, alterado pelo 

Decreto-Lei, n.º 123/2018, de 28 de dezembro, atualizado com o estabelecido pelo Decreto-Lei n.º 14-

A/2020 de 7 de Abril e com o despacho nº 437/2020-XXII, do Sr. Secretário de Estado Adjunto e dos 

Assuntos Fiscais de 09 de novembro), ou outra que venha a estar em vigor no decorrer do contrato.  

4. O Município de Lamego poderá receber as faturas dos seus fornecedores através de Intercâmbio 

Eletrónico de Dados, tendo selecionado a empresa YET - Your Electronic Transactions, Lda., para o 

fornecimento da solução de tratamento de faturas eletrónicas.  

5.  A YET disponibilizará toda a informação técnica necessária para o envio de faturas eletrónicas e 

recomendar a melhor opção para cada uma das realidades de fornecimento, para a implementação 

do  Intercâmbio Eletrónico de Dados com o Município de Lamego. 

6. Para mais informações, no sentido de facilitar a adesão dos fornecedores ao envio eletrónico 

das suas faturas, deverá o fornecedor consultar a informação disponível em: YET | Faturação Eletrónica 

para o seu negócio (yetspace.com), ou sales@yetspace.com.  
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7. A qualquer momento o contraente público pode modificar o plano de pagamentos, após acordo 

prévio com o adjudicatário do bem. 

8. Em caso de discordância por parte do Município de Lamego, quanto aos valores indicados na 

fatura, deve este comunicar ao adjudicatário, por escrito, os respetivos fundamentos, ficando o 

adjudicatário obrigado a prestar os esclarecimentos necessários, ou proceder à emissão de nova fatura. 

9. Para efeitos do número anterior, a obrigação considera-se vencida, com a execução dos serviços 

objeto do deste contrato, desde que aceites pela entidade adjudicante. 

 

Cláusula 8.ª 

Penalidades contratuais 

1 - Pelo incumprimento de obrigações emergentes do contrato, a entidade adjudicante pode exigir 

do adjudicatário o pagamento de uma sanção pecuniária, de montante a fixar em função da gravidade 

do incumprimento, nos seguintes termos:  

a) Pelo incumprimento das obrigações contratuais, nomeadamente pelo atraso no crédito 

dos valores cobrados na conta do Município de Lamego, nas datas devidas, de 1% dos valores 

cobrados não creditados na conta, por cada dia de atraso; 

b) Pelo incumprimento de obrigações contratuais não sujeitas a prazo, o pagamento da 

sanção corresponderá a 1% do preço contratual por cada dia de atraso. 

c) €100,00 por incumprimento de qualquer outra obrigação contratualmente assumida;  

2 - Quando as sanções revistam natureza pecuniária, o respetivo valor acumulado não pode 

exceder 20% do preço contratual, sem prejuízo do poder de resolução do contrato. 

3 - Nos casos em que seja atingido o limite previsto no número anterior e o Município de Lamego 

decida não proceder à resolução do contrato, por dela resultar grave dano para o interesse 

público, aquele limite é elevado para 30%. 

4 - Na determinação da gravidade do incumprimento, o Município de Lamego terá em conta, 

nomeadamente, a duração da infração, a sua eventual reiteração, o grau de culpa do prestador 

de serviços e as consequências do incumprimento. 

5 - As penas pecuniárias previstas na presente cláusula não obstam a que o Município de 

Lamego exija uma indemnização pelo dano excedente. 

 

Cláusula 9.ª 

Força Maior 

1. Não podem ser impostas penalidades ao adjudicatário, nem é havida como incumprimento, a 

não realização pontual das prestações contratuais a cargo de qualquer das partes que resulte de caso de 

força maior, entendendo-se como tal as circunstâncias que impossibilitem a respetiva realização, alheias 
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à vontade da parte afetada, que ela não pudesse conhecer ou prever à data da celebração do contrato e 

cujos efeitos não lhe fosse razoavelmente exigível contornar ou evitar.  

2. Podem constituir força maior, se se verificarem os requisitos do número anterior, 

designadamente, tremores de terra, inundações, incêndios, epidemias, sabotagens, greves, embargos 

ou bloqueios internacionais, atos de guerra ou terrorismo, motins e determinações governamentais ou 

administrativas injuntivas.  

3. Não constituem força maior, designadamente:  

a) Circunstâncias que não constituam força maior para os subcontratados do 

adjudicatário, na parte em que intervenham;  

b) Greves ou conflitos laborais limitados às sociedades do adjudicatário ou a 

grupos de sociedades em que este se integre, bem como a sociedades ou grupos de 

sociedades dos seus subcontratados;  

c) Determinações governamentais, administrativas, ou judiciais de natureza 

sancionatória ou de outra forma resultantes do incumprimento pelo adjudicatário de 

deveres ou ónus que sobre ele recaiam;  

d) Manifestações populares devidas ao incumprimento pelo adjudicatário de 

normas legais;  

e) Incêndios ou inundações com origem nas instalações do adjudicatário cuja 

causa, propagação ou proporções se devam a culpa ou negligência sua ou ao 

incumprimento de normas de segurança;  

f) Avarias nos sistemas informáticos ou mecânicos do adjudicatário não devidas a 

sabotagem;  

g) Eventos que estejam ou devam estar cobertos por seguros.  

4. A ocorrência de circunstâncias que possam consubstanciar casos de força maior deve ser 

imediatamente comunicada à outra parte.  

5. A força maior determina a prorrogação dos prazos de cumprimento das obrigações contratuais 

afetadas pelo período de tempo comprovadamente correspondente ao impedimento resultante da 

força maior. 

 

Cláusula 10.ª 

Sigilo 

1 – O adjudicatário deve guardar sigilo sobre toda a informação e documentação, técnica e não 

técnica, comercial ou outra, relativa ao Município de Lamego, de que possa ter conhecimento ao abrigo 

ou em relação com a execução do contrato. 
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2 - A informação e a documentação cobertas pelo dever de sigilo não podem ser transmitidas a 

terceiros, nem objeto de qualquer uso ou modo de aproveitamento que não o destinado direta e 

exclusivamente à execução do contrato.  

3 - Exclui-se do dever de sigilo previsto a informação e a documentação que fossem 

comprovadamente do domínio público à data da respetiva obtenção pelo adjudicatário ou que este seja 

legalmente obrigado a revelar, por força da lei, de processo judicial ou a pedido de autoridades 

reguladoras ou outras entidades administrativas competentes. 

4 - O adjudicatário deverá guardar sigilo quanto a informações que possa obter no âmbito da 

execução do presente contrato, por qualquer causa, sem prejuízo da sujeição subsequente a quaisquer 

deveres legais relativos, designadamente, à proteção de segredos comerciais ou da credibilidade, do 

prestígio ou da confiança devidos às pessoas coletivas. 

 

Cláusula 11ª 

Resolução por parte da Entidade Adjudicante 

Sem prejuízo de outros fundamentos de resolução do contrato previstos na lei, a entidade 

adjudicante pode resolver o contrato, a título sancionatório, no caso de o adjudicatário violar de forma 

grave ou reiterada qualquer das obrigações que lhe incumbem. 

 

Cláusula 12.ª 

Resolução por do adjudicatário 

O adjudicatário pode resolver o contrato nos casos previstos no artigo 332.º do CCP. 

 

Cláusula 13.ª 

Cessão da posição contratual 

1. Além da situação prevista na alínea a) do n.º 1 do artigo 318.º do CCP, o Prestador de Serviços 

pode ceder a sua posição contratual, na fase de execução do contrato, mediante autorização do 

Contraente Público. 

2. Para efeitos da autorização a que se refere o número anterior, o Prestador de Serviços deve 

apresentar uma proposta fundamentada e instruída com os documentos previstos no n.º 2 do artigo 

318.º do CCP. 

3. O Contraente Público deve pronunciar-se sobre a proposta do Prestador de Serviços no prazo de 

30 (trinta) dias a contar da respetiva apresentação, desde que regularmente instruída, considerando-se 

o referido pedido rejeitado se, no termo desse prazo, o mesmo não se pronunciar expressamente. 

4. Em caso de incumprimento pelo Prestador de Serviços que reúna os pressupostos para a 

resolução do contrato, este cederá a sua posição contratual ao concorrente do procedimento pré-
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contratual que antecedeu a celebração do contrato que venha a ser indicado pelo Contraente Público, 

de acordo com o estabelecido no artigo 318.º-A do CCP. 

5. A cessão da posição contratual a que se refere o número anterior opera por mero efeito do ato 

do Contraente Público, sendo eficaz a partir da data por este indicada. 

 

Cláusula 14.ª 

Comunicações e Notificações 

1- Sem prejuízo de poderem ser acordadas outras regras quanto às notificações e comunicações 

entre as partes do contrato, estas devem ser dirigidas, através de correio eletrónico, para os respetivos 

endereços eletrónicos, identificados no contrato.  

2- Qualquer alteração das informações de contacto constantes do contrato deve ser comunicada à 

outra parte.  

 

Cláusula 15.ª 

Gestor do Contrato 

1- Em cumprimento do disposto no artigo 290.º-A do CCP, o Município de Lamego designará um 

gestor do contrato, que terá por função o acompanhamento permanente da execução do contrato. 

2- Nos temos da cláusula 14.ª, qualquer notificação e comunicação, deve ser dirigida para o correio 

eletrónico do gestor do contrato. 

 

Cláusula 16.ª 

Consulta Preliminar 

1- Nos termos do artigo 35.º-A do CCP, foi realizada uma consulta preliminar ao mercado a fim de 

obter informações referentes ao preço base. 

2- As informações obtidas tiveram em conta as características técnicas constantes deste caderno 

de encargos e foi com base nestas especificações que se obteve o preço base estabelecido na cláusula 

3.ª . 

3- A consulta preliminar ao mercado foi realizada às empresas CDG e CTT, via correio electrónico. 

 

Cláusula 17.ª 

Vínculo laboral dos trabalhadores afetos à execução do contrato de prestação de serviços 

1- Nos termos do disposto no artigo 419.º-A do CCP, aplicável por força do artigo 451.º n.º 2 do CCP, 

o Prestador de Serviços obriga-se a afetar à prestação de serviços trabalhadores em regime de contrato 

de trabalho sem termo e em regime de contrato de trabalho a termo, desde que por período de tempo 

não inferior ao prazo do contrato da aquisição de serviços. 
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2- O disposto no n.º 1 não se aplica a trabalhadores que executem tarefas ocasionais ou serviços 

específicos e não duradouros no âmbito da execução da prestação de serviços. 

 

Cláusula 18.ª 

Contagem dos prazos contrato 

Os prazos previstos no contrato são contínuos, correndo em sábados, domingos e dias feriados, 

segundo o n.º 1 do artigo 471.º do Código dos Contratos Públicos. 

 

Cláusula 19.ª 

Foro Competente ou Arbitragem para resolução de litígios 

1. O foro para dirimir as questões oriundas da execução do contrato é o Tribunal Administrativo e 

Fiscal de Viseu, excluindo qualquer outro. 

2. Em alternativa ao recurso às instâncias judiciais, desde que previamente acordado entre as 

partes, por escrito, podem estas recorrer ao CAMIGAP – Centro de Arbitragem e Mediação do IGAP. 

 

Cláusula 20.ª 

Prevalência 

1. O contrato é composto pelo respetivo clausulado contratual e os seus anexos. 

2. O contrato a celebrar integra ainda os seguintes elementos: 

a) Os suprimentos dos erros e das omissões do caderno de encargos identificados pelos 

concorrentes, desde que esses erros e omissões tenham sido expressamente aceites pelo órgão 

competente para a decisão de contratar; 

b) Os esclarecimentos e as retificações relativos ao caderno de encargos; 

c) O presente caderno de encargos e respetivos anexos; 

d) A proposta adjudicada; 

e) Os esclarecimentos sobre a proposta adjudicada prestados pelo adjudicatário. 

3. Em caso de divergência entre os documentos referidos no número anterior, a respetiva 

prevalência é determinada pela ordem pela qual aí são indicados. 

4. Em caso de divergência entre os documentos referidos no n.º 2 e o clausulado do contrato e 

seus anexos, prevalecem os primeiros, salvo quanto aos ajustamentos propostos de acordo com o 

disposto no artigo 99.º do Código dos Contratos Públicos (CCP) aprovado pelo DL n.º 18/2008, de 29 de 

janeiro, alterado e republicado pelo DL n.º 111-B/2017, de 31 de agosto, e aceites pelo adjudicatário nos 

termos do disposto no artigo 101.º do aludido diploma legal. 
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Cláusula 21.ª 

Casos omissos 

Os casos omissos resultantes deste caderno de encargos, serão resolvidos pela entidade competente 

para autorizar a despesa, ou de acordo com o regulado na legislação portuguesa. 

 

Cláusula 22.ª 

Tratamento de dados pessoais no âmbito do concurso 

1. Nos termos do disposto na alínea c) do artigo 6.º do Regulamento Geral de Proteção de Dados, e 

exclusivamente para efeitos do presente procedimento e do cumprimento de obrigações jurídicas a que 

esteja adstrita, a entidade adjudicante poderá tratar dados pessoais, nomeadamente de identificação e 

informação relativa ao registo criminal relativos aos candidatos e concorrentes, incluindo dos seus 

representantes, órgãos sociais, trabalhadores, agentes, subcontratados e consultores, e transmiti-los a 

terceiros, como seja plataformas eletrónicas de contratação, portal dos contratos públicos e outras 

entidades públicas ou privadas, na estrita medida do necessário e mediante as adequadas medidas de 

segurança. 

2. Os concorrentes são responsáveis por garantir o cumprimento das formalidades legais para a 

transmissão dos dados pessoais dos seus órgãos sociais representantes, trabalhadores, agentes, 

subcontratados e consultores, no âmbito do procedimento pré-contratual, obtendo os respetivos 

consentimentos, quando aplicável, e prestando aos titulares dos dados as informações referentes ao 

processamento de dados pela entidade adjudicante, em cumprimento do direito à informação. 

 

Cláusula 23.ª 

Legislação aplicável 

O contrato é regulado pela legislação portuguesa, em particular pelo Código dos Contratos Públicos 

e pela demais legislação e regulamentação aplicável. 
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PPAARRTTEE  IIII  

CC LL ÁÁ UU SS UU LL AA SS   TT ÉÉ CC NN II CC AA SS   

….. 

O presente caderno de encargos diz respeito à Aquisição de Serviços de Cobrança da receita, através de 

Referências Multibanco e MB Way, tendo por base o módulo de pagamentos da SIBS “Digital Payments 

Gateway”. 

 

Devem estar assegurados os seguintes aspectos: 

 

A. O acompanhamento técnico para a integração de sistemas no Município de Lamego com a 

Gateway de pagamentos, nas fases de implementação e durante o funcionamento; 

 

B. A garantia de funcionalidades que permitam: 

1. Aceitação de pagamentos à distância, com disponibilização de vários meios de pagamento 

num único interface assente em webservices; 

2. Disponibilização de um backoffice para aceder aos detalhes das transacções, em tempo real, 

com uma visão omnicanal; 

3. A emissão de referência a pagamento imediatamente após o pedido de emissão, com o 

respetivo cálculo de juros para as Faturas vencidas; 

4. A Referência emitida com data limite de pagamento e montante enviado pelo Município; 

5. A impossibilidade de pagamento após a data limite de pagamento e para montantes 

diferentes dos enviados; 

6. Permissão para mais que uma cobrança numa única autorização; 

7. Possibilidade de devoluções. 

 

C. Recebimento de informação de referência paga, instantes após o pagamento, com distinção para 

pagamentos por MB Way. 
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Quantidades 

Volume das transacções (valor): 7.750.000,00 € 

Nº de transacções: 47.000 unidades 

 

De acordo com as estimativas que se apresentam: 

  
Rendas / 

Concessões 
Feiras / 

Publicidade 
Cemitérios Águas Atendimento 

< 2,5 
17 

      

417 

2,5 - 5 

434 

  175 

5 - 10 13 

35 

11401 

10 - 15 9 
20154 

15 - 20 17 

20 - 25 6   
8870 

25 - 30     

30 - 35 3   
2208 

35 - 40 1   

40 - 45 1   

2085 

45 - 50     

50 - 55 1   

55 - 60 2   

60 - 65 1   

65 - 70 1   

70 - 100     

100 - 150 2 

209 
87 

  

150 - 200 3   

200 - 250       

250 - 300   
73 

    

300 - 400   

21 

  

400 - 500 3 

48 

  

500 - 1000 1   

1000 - 5000 2   

471 

92 

5000 - 5900     

11 5900 - 7300       

> 7300         

 

O Município de Lamego não fincará vinculado ao cenário acima apresentado quer quanto à área de 

actividade quer quanto ao volume de transacções, podendo acrescentar ou diminuir os valores 

estimados em função das necessidades, não implicando variação dos custos e taxas contratualizadas. 
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